
MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JE1J* 2.714/88 

PAIJCIQ DA ffiEiTURA MUNICI 
LAFA1iTE, AOS 05 DE D 

FL}{EIRO 

AlVA 
Pr..ito 1  '. cipsi 
/ 

AME ~DITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO C0RREN 
EXERCfcIo E Dá( oi.mas pn0VXDNCIAS. 

A Cmare *icipa3. de Conselheiro Lafaicto decreta 
e eu, Prefeito *nicipa19  sanciono a seguinte Leu 

AR?, 1 Pica, pela presente 1.1, aborto o Crédito supl...z4ar 
rio Orçaaento do corrente exercCcio, na Importância  de 

OU 

Cz$17.000.000900 (Dlsesast* milhões de ruzados, --ra 
atendimento a seguinte dotaços 

NI1DAI)E 14 CLTÃRA A CÂMA 
0100000 Legislativa 
0101000 Processo Legislativo 
010100 - Transferincias Intergovernamentais 

3213 Contribuiçios Correntes CZ$ 
CZ$ 17.000 000900 

AR?, 21 Para fazer taco ao estabelecido na artigo anteri' , lenø 
ças, aio dos recursos provenientes do excesso 4. arre - 
cadaçio apurado neste .xercLcio na 1mport4ncia de CZ$. 
17.000.000900 (Dezessete ailhlu de CrilzadQa). 

ART. 3* - Revogam-se as dispoaiçeses em contrário, entrando ata 
lei em vigor na data de au-a publicaçio. 

Mando, portanto, $ todas as sutoridads a qusas 
conhecimento a execuçio desta lei pertenceria que 
o cumpram e o façaa cumprir tio inteiramente ices 
nela se contém. 



VREADR JALFRE L€ 

Vice—Presidente 

PROJETO uE LEI N2  77/88 

Pt8P CRÉDITO  SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO COR-NTEEXERCICIO 

E úÂ OUNA3 P-iioviD. 2Nri Al- 

à 

 

A Cmard Municipal de Conselheiro Laf ejete decreta: 

T. 12 - Fica, pela presente Lei, aberto o Crédito Suplementar no Orçamento do 

corrente exercício, na importância de CZ 17.000.0009 00 (Dezessete Mi 

lhes de Cruzados), para atendimento a segu 

UNIDADE 1.1 SECRETARIA DA CMAA 

0100000 Legislativa 

0101000 Processo Legislativo 

0101010 Transferências Intergovernamen tais 

3213 Contribuiçes Correntes 

ART. 2 - Para fazer face ao estabelecido no artigo anterior, lança—se mo dos re 

cursos provenientes do excesso de arrecadaçD apurado neste exercício 

na importância de CZ$ 17.000.000,00 (Dezessete Milhões de Cruzados). 

T.32  - Revogam—se es disposições em contrario, entrando esta Lei em vigor na da 

te de sua publicação* 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 30 31A5 DO M5 DE NOVEMBRO DE 1988. 

CL$ 17.000.0039,00 

CZZ 17.000.000900 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

E 

PARECER 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

A Comisso de Redaço ó de parecer que o Projeto d 

Lei n9 77/ 8e, deva ser discutido e votado com a seguinte redação: 

R0JETO DE LEI NQ 77/88 

(J ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCftIO E DA OU AS 

PRoVIcNCIAS. 

A Cmera Municipal de Conselheiro Lafaiste decreta: 

• 12 Fica, pela presente Lei, aberto o Crédito Suplementar no Orçamento .. Cor 

rente exerdcio, na import.ncia de 17.000.O00900 (Dezessete Milhes •e ' 

Cruzados), para atendimento a seguinte dotação: 

UNIDADE 1 .Ï SECRETARIA DA CÂMARA 

0100000 Legislativa 

01O1000 Processo Legislativo 

0101010 Transferências Intergovernamentais 

3213 Contribuições Correntes CZ$ 17.0009000,00 

CZ$ 17.000.000,00 

22 - Para fazer ao estabelecido no artigo anterior, lança—se mo dos recu zos 

provenientes do excesso de arredadaço apurado neste exerc{cio na imp.rtn— 

cia de CZ$ 17.000.000900 (Dezessete milhes de cruzados) * 

32 - Revogam—se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na 

de sua publicaço. 

Sala das Comissões, 29 de Novembro de 1988. 

data' 

AR 

ART 

ART 



VEREADOR ALFREDO LAORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIET 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI NQ 7,188 

SEU ARflG. 12 

O artigo [Q  passa a ter a seguinte redaço: 

- Fica, pela presente Lei,aberto o Crédito Suplementar no O 

mento do orrente Exerccio,no importância de 17.000.000 00 

(Dezessete Milhes de Cruzados), para atendimento a segui te 

dotaço: 
ç( 

UNIDADE 1.1 SECRETARIA DA CÂMARA 

0100000 1 ejs1atjva 

0101000 Processo Legislativo 

0101010 Transferencias Intergovernamentais 

3213 Contribuiçes -'orrentes 
CZ17. 000. 000,00 

CZ$17.00. 0008 00 

SALA DAS SESSLS, 28 DE NOVEMBRO D.E 1.989, 
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/88 EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N9  7 

E SEU ARTIGI 12 

O artigo [2  passo a ter o seguinte redaço3 

.12- Fico, pela presente Lei,aborto o Crédito Suplementar no O 

mento do orrente Exercircio,no importância de 17.000.000 00 

(Dezessete F1i1hes de Cruzados), para atendimento a segui te 

dotaço: 

UNIDADE 1.1 SECRLTARIA DA CÂMARA 

0100000 Le*j3lotja 

0101000 Processo Legislativo 

0101010 Transfernci,s Intergovernamentais 

3213 Contribuiçes -or-entes 
CZ17.000. '00,00 

CZ$17.01-0. '0.00 

SALA DAS SESS&S, 28 DE NOVEMBRO DE 1.988. 

VEREADOR ALFRLDO LAPORTE 
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iADIR PINTO DE AZEVEDO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIET 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE 77/88 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCftIO E DA Ou 

TIRAS PRÜVI0CIAS 

A Caiara Municipal de Conselheiro Lafaista decreta* 

Fica, pela presente Lei, aberto o Crédito Suplementar no Orçamento 

rente Exercício, na importncia de c413.000.000,00 

cruzodos), para atendimento a seguinte dotaçia: 

UNIDADE 1.1 SECRETARIA DA CÂMARA 

0100000- Legislativa 

0101000 Procssao Lagislativu 

0101010 Transferencia InSergovernamentais 

3213 Gontribuiçies Correntes 13.000 

ara fazer face ao estabelecido no artigo enterior,lença-se mo das ecur 

provenientes do excesso de arredaço apurado neste exercício n im 

portancia de CZ$ 13.000.000,OO(Traze milhes de cruzafos). 

vagam-se as disposiçes em contrgrio,entrando esta Lei em vigor ri data 

sua pt1icaço. 

E 

co Cor 

(Treze Milhe de 

DAS SESS& 24 de Novembro da 1 95Ø 

QUIO DE 50 k DIAS ALFREDO LAPORTE 
1 

dente da Cavara Vice-Presidente da Comera 
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Si cr.t.rio da Casnara Tesoureiro da Câmara 
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idente da Cãnar Vice-Presidente da Camara 

PROJETO DE LEI NQ 77/88 

ABRE CB0ITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO E oÁ 

NAS PRVIDNCIAS 

A Ciara Municipal de Conselheiro Lefaiate decreta: 

ART 12- Fica, pela presente Lei, aberto o Crédito Suplementar no Orçamento 's  Cor 

rente asrdci., na importncia da c413.000.000,00 (Treze Milh' a de 

cruzados), para atendimento a seguinte dotaçs: 

UNIDADE 1.1 SECRETARIA DA CÂMARA 

0100000- Legislativa 

:QjQQQ Processo Legielativs 

0101010 Trenefer&iaia Inurgcvernamentaie 

3213 ontribuiçias Correntes 

MT 2- Para fazer face ao estabelecido no artigo aoterior,lança-se mo dos 

soa provenientes do excesso de arredaço apurado neste exerccia n im 

port&iicia de CZ$ 13.000.000,0O(Treze mi1he9 de cruzafos). 

ART 32_  Revojam-se as disposiçes em cantrria,untrando esta Lei em vigas' n data 

de sua pub1icaça. 
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5 cretrio da Camara 

J)IR PINTO DE AZEVEDO 

Tesoureiro da Cmara 

SALA DAS 5ESSE, 24 de Novembro Is 1 .98ffó 

L.~, 
ZA DIAS ALFREDO LAPORTE 
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